ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 639, DE 10 DE SETEMBRO DE 1953

Dispde s6bre o salvamento dos manuscritos dos séculos 16 a 19 que
abrangem os ciclos Colonial, do Império e da Republica e que constituem riquissimo
patrimdnio do Arquivo Publico do Para.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Govérno do Estado obrigado a promover o salvamento dos
manuscritos dos Séculos 16, 17, 18 e 19, que abrangem os ciclos Colonial, do Império
e Republica, que constituem precioso, original e riquissimo patriménio do Arquivo
Publico do Par4, e cujo estado exige prontas e eficazes providéncias.

Paragrafo unico. Néste documentério ficam incluidos, com preferéncia
pela ordem de enumeragao, os “Codices”, as “Sesmarias” e os atos das “Juntas das
Missoes” dos antigos Estados do Maranh&o e Gréo Para, que séo 0s proprios assentos
originais e porque somente no Arquivo Publico do Para se encontram.

Art. 2° Para execucao do art. 1° desta lei, 0 Govérno do Estado nomeara
uma comissao especial constituida de trés elementos, entre éstes o Diretor da
Biblioteca e Arquivo Publico que devera proceder a imediato exame do documentario,
elaborado o plano de acdo a ser executado e o respectivo orgamento.

8§ 1° Os elementos que irdo compor a comissao constante déste artigo
deverdo ser, de preferéncia, técnicos ou versados em assuntos bibliograficos e os
meios indicados deverdo abranger 0s gue possam assegurar-a mais perfeita e fiel
exatid@o dos textos.

8§ 2° A Comissdo que for nomeada tera o prazo improrrogavel de noventa
(90) dias a partir da vigéncia desta lei, para apresentar o seu laudo.

Art. 3° Para ocorrer as despesas decorrentes da presente lei 0 Govérno do
Estado abrira o crédito especial de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), no
presente exercicio, que correra a conta dos recursos disponiveis do Estado verificados
Nno ano em curso.

Art. 4° Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacédo, revogadas as
disposi¢cbes em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Parg, 10 de setembro de 1953.
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